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CÂMARA DOS DEPUTADOS
RECURSO N.º 33, DE 2011

(Do Sr. Otavio Leite)

Recorre ao Plenário da Câmara dos Deputados da decisão da Presidência que indeferiu liminarmente a emenda n.º 08 apresentada à Medida Provisória n.º 529, de 2011, com pedido preliminar de reconsideração da Presidência.

DESPACHO:
SUBMETA-SE AO PLENÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 125 DO REGIMENTO INTERNO E DA DECISÃO PROFERIDA NA QUESTÃO DE ORDEM Nº 480, DE 2009. PUBLIQUE-SE.

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 125 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência a apreciação pelo Plenário de recurso contra a decisão proferida pela Presidência de indeferimento liminar à tramitação da Emenda n.º 08 apresentada à Medida Provisória n.º 529 de 2011, com pedido preliminar de reconsideração da Presidência.
JUSTIFICAÇÃO

A medida provisória n.º 529/2011 altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, no tocante à contribuição previdenciária do micro empreendedor individual.

A emenda n.º 08, de minha autoria, visa estabelecer que o beneficiário aposentado por invalidez possa exercer atividade profissional como Micro Empreendedor Individual - MEI sem prejuízo do benefício. A idéia é permitir que o aposentado por invalidez possa complementar sua renda com alguma das atividades do MEI. Já a emenda n.º 07 visa estabelecer a possibilidade da suspensão e retorno do benefício da aposentadoria por invalidez, caso o beneficiário não obtenha êxito ao tentar uma colocação no mercado de trabalho, numa atividade compatível com a sua limitação.

Nesse sentido, a inclusão social das pessoas com deficiência é essencial para a valorização da sua dignidade e para desenvolvimento de uma sociedade mais justa e igualitária. O objetivo das duas emendas é permitir que as pessoas com algum tipo de deficiência possam ter uma melhoria em suas condições de vida, na medida em que se insiram no mercado de trabalho, no rol das atividades do MEI.

Assim, o célebre princípio do Direito ressalta: "A verdadeira igualdade consiste em tratar-se igualmente os iguais e desigualmente os desiguais na medida em que se desigualem".  A Constituição Federal Brasileira garante em seu artigo 203, inciso IV, a promoção da integração à vida comunitária das pessoas portadoras de deficiência, e este é o princípio das referidas emendas.

Indiscutivelmente a proposta do Executivo consubstancia mens legis, qual seja, a de ensejar ao MEI um benefício, por assim dizer, através da redução da alíquota. As duas emendas apresentadas visam atingir o mesmo objetivo: beneficiar o MEI que seja deficiente, razão pela qual, inclusive, as matérias são correlatas a Medida Provisória em questão.

Pelo exposto, solicito pedido preliminar de reconsideração do indeferimento da emenda n.º 08 da MP n.º 529/2011 pela Presidência desta Casa. Em sendo negativo, espero que o Plenário defira o presente recurso, dando-se o devido trâmite à emenda.

Sala das Sessões, em 11 de maio de 2011.

Deputado Otavio Leite

PSDB/RJ
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